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dispPe sobre atualizac ?̂o de parcelamento dos PgfBI
TOS FISCAIS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

Considerando que o parcelamento dos débitos fis
cais em fase de cobrança amigável e ajuizados, autorizado a- 
través da Lei n9 1.333 de 22 de março de 1980, não exclui a 
necessidade de atualizaçao das parcelas representativas do d£ 
bito, em vista do grande surto inflacionário dos últimos tem- 
pos;

Considerando, finalmente que, sem a atualização 
das parcelas, as receitas municipais ficam combalidas, preju
dicando o bom andamento dos serviços municipais,

D E C R E T A  :

Artigo is - Os pedidos de parcelamento de débitos fiscais, a- 
juizados ou não, terão seus débitos atualizados a 
té a data do requerimento, acrescidos de multas e 
juros. Tratando-se de débitos ajuizados, o deve
dor fará, antecipadamente, o pagamento das despe
sas processuais no respectivo Cartório.

Artigo 22 - As parcelas representativas do cálculo, serão ex
pressas e pagas em Bonus do Tesouro Nacional 
(B.T.Ns), vigentes na época dos respectivos paga
mentos (B.T.N. mensal).

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 21 
agosto de 1989, revogadas as disposições 
contrário.

P.P1. de Lorena, 18 de agosto de 1989.
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